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PARECER N° 1874/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 664/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, altera a Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia da Sepse, a ser realizado anualmente no dia 
13 de setembro, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade com apresentação de substitutivo, a fim de adaptar o texto ao Princípio 
Constitucional da Harmonia e Independência entre os Poderes, bem como, às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

A Comissão de Administração Pública manifestou parecer Favorável à aprovação da 
propositura, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

A sepse é um conjunto de manifestações graves em todo o organismo produzidas por 
uma infecção. Em todo o mundo, a sepse é uma das mais comuns doenças fatais. Trata-se de 
uma das poucas condições a atingir, com igual fúria, áreas com escassez de recursos e o 
mundo desenvolvido. Estima-se que, em todo o mundo, de 20 a 30 milhões de pacientes sejam 
atingidos anualmente. Mundialmente, a cada hora, cerca de 1.000 pessoas e, a cada dia, por 
volta de 24 mil pessoas morrem de sepse. Apesar de ser responsável por uma perda anual de 
mais de 8 milhões de vidas, a sepse é uma das doenças menos conhecidas. Em países ricos, 
a sepse vem aumentando em uma alarmante taxa anual de 8 a 13%. Nos países em 
desenvolvimento, a desnutrição, a pobreza e a falta de acesso a vacinas e tratamento precoce 
contribuem para a morte. Um percentual considerável de casos de sepse poderia ser prevenido 
por meio da adoção disseminada de boa higiene geral e lavagem das mãos, partos mais 
limpos, e por meio de melhorias sanitárias e nutricionais, fornecimento de água limpa em áreas 
carentes de recursos e programas de vacinação para populações de pacientes em risco. A 
mortalidade pela sepse pode ser consideravelmente reduzida por meio da adoção de sistemas 
de reconhecimento precoce e tratamento emergencial padronizado. A doença é a principal 
geradora de custos nos setores público e privado. Isto é devido à necessidade de utilizar 
equipamentos sofisticados, medicamentos caros e exigir muito trabalho da equipe médica. Em 
2003 aconteceram 398.000 casos e 227.000 mortes por choque séptico no Brasil com 
destinação de cerca de R$ 17,34 bilhões ao tratamento. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, o parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 09/10/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/10/2019, p. 140 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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